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Estância,03 de fevereiro d,e2026

Excelentíssimo Senhor Presiderite da Câmara Municipal de Estância.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária diante da carência de
atendimento básico de saúde enfrentada pelos moradores do Povoado
Farnaval. A ausência de um posto médico obriga a população a se

deslocar para outras localidades, muitas vezes distantes, dificultando o
acesso a consultas, atendimentos de urgência e acompanhamentos
preventivos.
A implantação de um posto médico na localidade proporcionará mais
dignidade à população, garantindo acesso rápido e eficiente aos serviços
de saúde, além de contribuir para a prevenção de doenças e melhoria da
qualidade de vida dos moradores.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância 03 de Fevereiro de 2O26

Pedro Henrique Nogueira Campos Silva
Vereador Proponente
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O Vereador que esta apresenta, nos termos regimentais desta Egrégia Casa
de Leis, requer o envio da presente indicação ao chefe do Poder Executivo,
o seúor, André Graça Santos, bem como à Secretaria Mwricipal de saúde,
que sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de um
Posto Médico no Povoado Famaval.


